
TUTELA ANTECIPATÓRIA DE PARCELA D O  
PE D ID O  O U  DE PED ID O  CUM ULADO

L u i z  G u i lh e r m e  M a r in o n i*

R e c e n te m e n te ,  n o  l i v r o  “ T u te l a  a n te c ip a tó r ia ,  j u l g a m e n t o  a n te c ip a d o  e  e x e c u ç ã o  

im e d ia t a  d a  s e n t e n ç a ” , p u b l i c a d o  e m  1 9 9 7 , a p r e s e n te i  v á r i a s  s u g e s tõ e s  p a r a  a  j á  

d e n o m i n a d a  “ 2 a e ta p a  d a  r e f o r m a  d o  p r o c e s s o  c iv i l ” .

E n t r e  e la s ,  p a r e c e - m e  f u n d a m e n ta l  a  q u e  p a s s a  a  p e r m i t i r  a  t u t e l a  a n te c ip a tó r ia  

d e  p a r c e l a  d o  p e d id o  o u  d e  u m  d o s  p e d id o s  c u m u la d o s .

N o  l iv r o ,  a p r e s e n t e i  a  s e g u in te  j u s t i f i c a t iv a :

“ P a r a  q u e  s e j a  p o s s ív e l  a  tu t e la  a n te c ip a tó r ia  m e d i a n t e  o  j u l g a m e n t o  a n 

t e c i p a d o  d e  u m  ( o u  m a i s  d e  u m )  d o s  p e d id o s  c u m u la d o s ,  é  n e c e s s á r io  q u e  u m  

o u  m a i s  d e  u m  d o s  p e d id o s  e s t e ja  e m  c o n d iç õ e s  d e  s e r  i m e d ia t a m e n t e  j u l g a d o  e  

u m  o u t r o  ( o u  o u t r o s )  e x i j a  in s t r u ç ã o  d i l a tó r ia .

É  im p r e s c in d ív e l ,  e m  o u t r a s  p a la v r a s ,  q u e  a o  m e n o s  u m  d o s  p e d id o s  

d ig a  r e s p e i to  à  m a t é r i a  d e  d i r e i to  o u  n ã o  p r e c i s e  d e  i n s t r u ç ã o  d i l a tó r ia  e  q u e  u m  

o u t r o  e x i j a  o  p r o s s e g u im e n to  d o  p r o c e s s o  r u m o  à  a u d iê n c i a  d e  in s t r u ç ã o  e  j u l 
g a m e n to .

P a r a  f a c i l i t a r  a  c o m p r e e n s ã o ,  n a d a  m e l h o r  d o  q u e  u m  e x e m p lo .  O  a u to r ,  

v í t im a  d e  u m  a c id e n te  a u to m o b i l í s t i c o ,  p e d e  q u e  o  r é u  s e ja  c o n d e n a d o  a  p a g a r :  

I )  d a n o s  e m e r g e n te s ;  I I )  lu c r o s  c e s s a n te s ;  e  I I I )  d a n o s  m o r a i s .

O  r é u ,  a c e i t a n d o  a  c u lp a ,  c o n te s ta  o s  d a n o s  e m e r g e n te s  e  o s  lu c r o s  c e s 

s a n t e s  e  a f i r m a  q u e  a  d o u t r in a  e  a  j u r i s p r u d ê n c i a  n ã o  a d m i te m  a  i n d e n iz a ç ã o  p o r  

d a n o s  m o r a i s .  A  p r o v a  d o c u m e n ta l ,  c o n tu d o ,  é  s u f ic ie n t e  p a r a  d e m o n s t r a r  o s  

d a n o s  e m e r g e n te s ,  a f i g u r a n d o - s e  a  d e f e s a  a p r e s e n t a d a  p e lo  r é u ,  n e s t e  p a r t i c u 

la r ,  m e r a m e n t e  p r o t e la tó r ia .  E m  r e l a ç ã o  a o s  lu c r o s  c e s s a n te s  é  n e c e s s á r ia  i n s 

t r u ç ã o  d i l a tó r ia ,  t e n d o  o  a u to r  r e q u e r id o  p r o v a  p e r ic ia l .

N e s t e  c a s o  é  p o s s ív e l  o  j u l g a m e n t o  a n te c ip a d o  d o s  p e d id o s  d e  i n d e n i z a 

ç ã o  p o r  d a n o s  e m e r g e n te s  e  d a n o s  m o r a is ,  r e s ta n d o  o  p e d id o  d e  l u c r o s  c e s s a n te s  

p a r a  u l t e r i o r  d e f in iç ã o .  N ã o  h á  r a z ã o ,  d e  f a to ,  p a r a  n ã o  s e  a d m i t i r  a  t u t e la  a n te c i 

p a tó r i a  d o s  d i r e i t o s  in c o n t r o v e r s o s .  O b r ig a r  o  a u to r  a  e s p e r a r  a  in s t r u ç ã o  n e c e s 

s á r ia  p a r a  a  d e f i n i ç ã o  d e  u m  d o s  s e u s  p e d id o s ,  q u a n d o  o s  o u t r o s  j á  f o r a m  e v i 

d e n c ia d o s ,  é  i m p o r  à  p a r t e ,  d e  f o r m a  i r r a c io n a l ,  o  ô n u s  d o  t e m p o  d o  p r o c e s s o  e  

a g r a v a r  o  “ d a n o  m a r g in a l ”  q u e  é  a c a r r e ta d o  a  to d o  a u to r  q u e  t e m  r a z ã o ” 1.

* T itu lar d e  D ire ito  P ro cessu a l C ivil na  UFPR, P ós-D outorado na  U niversidade d e  M ilão. A dvogado  
em  Curitiba.

1. M A R IN O N I, L u iz  G uilherm e. T u te la  antecipatória, ju lgam en to  antecipado e execução im ediata da 
sentença, 3ª  ed ,, São  Paulo, Ed. R evista dos Tribunais, 1999, p. 150/151.
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A  r e s p e i to  d a  tu t e la  a n te c ip a tó r ia  d e  p a r c e l a  d o  p e d id o ,  e s c r e v i  o  s e g u in te :

“ V e ja m o s  u m  e x e m p lo :  “ A ” , a le g a n d o  q u e  f i c o u  s e m  p o d e r  t r a b a lh a r  

p o r  v á r i o s  m e s e s  -  e m  v i r t u d e  d e  u m  a c id e n te  a u to m o b i l í s t i c o  p r o v o c a d o  p o r  

“ B ”  p e d e  q u e  o  r é u  s e ja  c o n d e n a d o  a  p a g a r  l u c r o s  c e s s a n te s .  “ B ” n ã o  c o n te s ta  

o  a to  i l í c i to  a  e le  im p u ta d o .  “ A ”  p o s s u i  a  p r o v a  d o c u m e n t a l  p a r a  d e m o n s t r a r  

p a r c e l a  d o  d i r e i t o  q u e  é  r e c l a m a d o ;  a  o u t r a  p a r c e l a  te r á  q u e  s e r  d e m o n s t r a d a  

a t r a v é s  d e  p r o v a  t e s te m u n h a l e  d e  p r o v a  p e r ic ia l .

N e s t e  c a s o ,  c o m o  s e  v ê ,  o  a u to r  p o d e  d e s d e  lo g o  e v id e n c ia r ,  e m  p a r t e ,  o  

s e u  d i r e i to .  A  h ip ó t e s e  n ã o  é  m u i to  d i f e r e n t e  d a q u e la  q u e  a b re  o p o r tu n id a d e  

p a r a  a  p r o v v i s io n a l e  n o  d i r e i to  i t a l i a n o .  D e  f a to ,  s e g u n d o  r e z a  o  a r t ig o  2 7 8 ,  s e 

g u n d a  p a r t e ,  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l  i t a l i a n o ,  o  C o lle g io ,  n o  c a s o  d a  c o n 

d e n a ç ã o  g e n é r i c a ,  p o d e  d e s d e  lo g o  c o n d e n a r  o  d e v e d o r  a o  p a g a m e n to  d e  u m a  

p r o v v i s io n a l e ,  n o s  l im i te s  d a  q u a n t i a  q u e  j á  e s t á  a p r o v a d a 2.

A  m e l h o r  d o u t r in a  i t a l i a n a  e n te n d e  q u e  a  p r o v v i s io n a l e  a b r e  o p o r t u n id a 

d e  p a r a  u m a  “ s e n t e n z a  p a r z i a le  d i  m e r i t o ” , c a p a z  d e  p r o d u z i r  c o i s a  j u l g a d a  m a 

te r ia l .  A  s e n t e n ç a  p a r c i a l  d e  m é r i t o  -  q u e  c o n c e d e  a  p r o v i s io n a l  -  n ã o  é  e q u ip a 

r a d a ,  n o  d i r e i t o  i t a l i a n o ,  a  u m  p r o v i m e n t o  p r o v i s ó r io ,  a p e s a r  d o s  e q u ív o c o s ,  

p r i n c ip a l m e n t e  d e  c a r á t e r  t e r m in o ló g ic o ,  q u e  j á  l e v a r a m  m u i to s  a  c o n f u n d i r  

p r o v i s io n a l  c o m  p r o v i s ó r io .

( .. .)

A  d o u t r in a  i t a l i a n a  r e c o n h e c e  a  u t i l i d a d e  p r á t i c a  d o  in s t i tu to ,  d i r ig id o  a  

e n c u r t a r  o  t e m p o  n e c e s s á r io  à  r e a l i z a ç ã o  d o  d i r e i to  d o  c r e d o r .  S o b r e  e s te  p o n to ,  

a l i á s ,  a s s im  e s c r e v e  P r o to  P is a n i :

“ Q u a n to  a l l' u t i l i t à  p r a t i c a  d e l l' 'i s t i tu to  in  e s a m e ,  la  c o n d a n n a  p r o v v i s io 

n a l e  è  s t r u m e n t o  id o n e o  a  s o p p e r i r e  s ia  a l le  lu n g a g g in i  p a to lo g ic h e  d e l p r o c e s 

s o ,  s i a  a l l a  p a r t i c o l a r e  d i f f i c o l t à  d i  e f e tu a r e  a c c e r t a m e n t i  d i r e t t i  a  p r o v a r e  i l  d a n 

n o  n e l  s u o  c o m p l e to  a m m o n ta r e :  p e r t a n to  I ’i s t i tu to  p u ò  a s s ic u r a r e  a l l 'a t t o r e  la  

p o s s i b i l i t à  d i  o t t e n e r e ,  p r i m a  d e l l  e m a n a z io n e  d e l la  p r o n u n c i a  d e f in i t iv a  d i  m e 

r i to  c h e  e s a u r i s c e  e  c h iu d e  i l  p r o c e s s o ,  a lm e n o  q u e l l a  p a r t e  d i  q u a n to  g l i  s p e t t a  

p e r  la  q u a le  è  s t a ta  g i à  r a g g i u n ta  la  p r o v a ” 3.

N o  d i r e i t o  b r a s i l e i r o ,  e m  h ip ó te s e s  c o m o  a  d o  e x e m p lo  n a r r a d o  n o  in íc io  

d e s t e  i t e m ,  é  p o s s ív e l  a  tu t e la  a n te c ip a tó r ia  d e  p a r c e l a  d o  d i r e i to  p o s tu la d o  p e lo  

a u to r .  T r a t a - s e  d e  u m a  e s p é c i e  d e  j u l g a m e n t o  a n te c ip a d o  p a r c i a l  d o  p e d id o ,  q u e  
p o d e  s e r  f e i to  a  p a r t i r  d o  a r t ig o  2 7 3 ,  I I ,  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l .  A  tu te la ,

2. “L ’ipotesi è questa: qualora nel corso de l processo  venga  raggiunta  la prova non solo dell ’ illegittim ità 
dell' ato  e  d e lla  sua po tenzialità  dannosa (an), m a venga provata anche una parte  dell '  am m ontare de l 
danno  (una parte  de l q uan tum ), sem pre e so lo  su istanza di parte, il giudice può  accoppiare a lla senten
za di condanna generica anche una sentenza parziale, di condanna in senso stretto, com  cui inizia la li
quidazione de l danno  (condanna provv isionale)” (A ndrea Proto P isani, L ezioni di diritto processuale 
civile, N apo li, Jovene, 1994, p .188).

3. P ISA N I, A ndrea Proto. L ezioni di diritto processuale civile, cit., p . 188.
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e x a t a m e n te  p o r q u e  d e v e  s e r  c o n c e d id a  n o s  l im i te s  d a  q u a n t i a  p r o v a d a ,  é  f u n d a 
d a  e m  c o g n iç ã o  e x a u r i e n te ,  e  n ã o  e m  c o g n iç ã o  s u m á r ia .

P a r a  q u e  s e j a  p o s s ív e l  ta l  tu t e la  é  n e c e s s á r io  q u e  o  q u a n tu m ,  n o  c u r s o  d o  

p r o c e s s o ,  e n c o n t r e - s e  p l e n a m e n te  p r o v a d o  a p e n a s  e m  p a r t e ,  r e q u e r e n d o  a  o u tr a  

p a r t e  i n s t r u ç ã o  d i l a tó r ia .  E m  o u t r a s  p a la v r a s ,  a  tu t e la  a n te c ip a tó r ia  é  c o n c e d id a  

p o r q u e  a  p a r c e l a  d o  q u a n tu m  é  d e s d e  lo g o  e v id e n c ia d a ,  a o  p a s s o  q u e  o  r e s ta n te  
n e c e s s i t a  d e  m a i s  t e m p o  p a r a  s e r  d e m o n s t r a d o .

N ã o  é  j u s t o ,  d e  f a to ,  q u e  o  a u to r  t e n h a  q u e  e s p e r a r  o  t e m p o  n e c e s s á r io  

p a r a  a  a p u r a ç ã o  d a  to t a l i d a d e  d o  q u a n tu m ,  q u a n d o  d e s d e  lo g o  j á  e s tá  p r o v a d a  

p a r c e l a  d a  q u a n t i a .  A  tu t e la  a n te c ip a tó r ia ,  n e s t e  c a s o ,  a o  p e r m i t i r  a  t u t e la  i m e d i 

a ta  d e  p a r c e l a  d o  d i r e i t o  p o s tu la d o  p e lo  a u to r ,  d i s t r i b u i  d e  f o r m a  m a i s  r a c io n a l  o  

t e m p o  d o  p r o c e s s o  e  te n d e  a  r e d u z i r ,  p o r  c o n s e q ü ê n c i a ,  a s  d e f e s a s  a b u s iv a s ,

S e  é  in ju s to  o b r ig a r  o  a u to r  a  e s p e r a r  a  r e a l i z a ç ã o  d e  u m  d i r e i t o  e v id e n te ,  

a  d e f e s a ,  c o m o  é  ó b v io ,  n ã o  p o d e  p o s t e r g a r  a  s u a  r e a l i z a ç ã o .  N ã o  a d m i t i r  a  t u t e 

l a  a n t e c ip a tó r ia ,  e m  s i tu a ç õ e s  c o m o  a  a q u i  im a g in a d a ,  é  d e s c o n s id e r a r  o  p r i n c í 

p i o  d e  q u e  é  in ju s to  o b r ig a r  o  a u to r  a  e s p e r a r  a  r e a l i z a ç ã o  d e  u m  d i r e i to  e v id e n 

te ,  e  a in d a  f a v o r e c e r  o  u s o  d e  d e f e s a s  a b u s iv a s ,  q u e ,  c o m o  s e  s a b e ,  v i s a m  a p e n a s  

a  a r r a n c a r  v a n t a g e n s  e c o n ô m ic a s  d o  a u to r  e m  t r o c a  d o  t e m p o  d o  p r o c e s s o ” 4.

S e  é  p o s s ív e l  a  tu t e l a  a n te c ip a d a  d o  d i r e i to  c o m  b a s e  e m  p r o b a b i l i d a d e ,  d e v e  

s e r  a d m is s ív e l ,  p o r  l ó g i c a ,  a  tu t e la  a n te c ip a tó r ia  m e d i a n te  o  j u l g a m e n t o  im e d ia to  d o  

p e d id o  c u m u la d o  ( o u  d e  p a r c e l a  d o  p e d id o )  q u e  a m a d u r e c e u  p a r a  j u l g a m e n t o  a n te s  d o  

té r m in o  d a  i n s t r u ç ã o  p r o b a tó r ia .  O  a n t ig o  p r in c íp io  c h io v e n d i a n o  d e l la  u n i tà  e  u n ic i tà  

d e l ia  d e c is io n e ,  q u e  p o d e r i a  v e d a r  a  c is ã o  d o  j u l g a m e n t o ,  n ã o  é  m a i s  a c e i to  n e m  n a  I t á 

l ia ,  c o m o  d e m o n s t r a m  o  a r t ig o  2 7 8  d o  C P C  i t a l i a n o  -  a o  a d m i t i r  a  c h a m a d a  p r o v v i s io 

n a le  -  e  a  p r ó p r i a  d o u t r in a  i t a l i a n a  (c f . ,  p o r  e x e m p lo ,  G io v a n i  T o m e i ,  L a  s o m m a r ie tà  

d e l l e  c o n d a n n e  p a r z ia l i ,  R iv i s t a  d i  d i r i t to  p r o c e s s u a le ,  1 9 9 6 , p .  3 5 7 ) .

N o te - s e  q u e  é  f r e q ü e n te ,  n o  c a s o  d e  p e d id o  d e  c o n d e n a ç ã o  a o  p a g a m e n to  d e  

s o m a  e m  d in h e i r o ,  o  r e c o n h e c im e n to  im p l í c i t o  d e  q u e  p a r c e l a  d a  s o m a  p o s t u l a d a  é  d e 

v id a .  C o n f o r m e  j á  e s c r e v i ,  “p o d e  o  a u to r  p e d i r  q u e  o  r é u  s e ja  c o n d e n a d o  a  p a g a r  1 0 0 , e  

o  r é u  a d m i t i r  a  d ív id a ,  m a s  c o n te s ta r  o  s e u  v a lo r ,  d iz e n d o  d e v e r  a p e n a s  5 0 .  N e s t e  c a s o  o 

r é u  r e c o n h e c e  p a r c e l a  d o  c r é d i to  c o b r a d o  p e lo  a u to r .  N a d a  o b s ta ,  e m  t a l  h ip ó t e s e ,  a  t u 

t e l a  a n te c ip a tó r ia  d a  p a r t e  n ã o  c o n t r o v e r t id a .  O u  s e ja ,  n a d a  p o d e  im p e d i r  a  tu t e la  a n t e 

c ip a tó r i a  d o s  5 0  r e c o n h e c i d o s  p e lo  r é u ” 5.

P a r a  d e ix a r  c l a r a  a  p o s s ib i l id a d e  d a  tu t e la  a n te c ip a tó r ia  d e  p a r c e l a  d o  p e d id o  o u  

d e  p e d id o  c u m u la d o ,  s u g e r i  a  in t r o d u ç ã o  d e  u m  n o v o  p a r á g r a f o  n o  a r t ig o  2 7 3 ,  c o m  a  

s e g u in te  r e d a ç ã o :

4. M A R IN O N I, Luiz G uilherm e. Tutela antecipatória, ju lgam ento  antecipado e  execução im ediata da 
sentença, cit., p. 156.

5. M A R IN O N I, L u iz  G uilherm e. T u te la  antecipatória, ju lgam ento  antecipado e execução  im ediata da 
sentença, cit., p. 68.
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“ A  t u t e l a  a n te c ip a d a  t a m b é m  p o d e r á  s e r  c o n c e d id a  q u a n d o  u m  d o s  p e d i 

d o s  c u m u l a d o s ,  o u  p a r c e l a  d o  p e d id o  f o r m u la d o ,  to r n a r - s e  i n c o n t r o v e r t id o  n o  

c u r s o  d o  p r o c e s s o ” .

O  n o v o  a n te p r o je to  s e to r ia l  d e  r e f o r m a  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l  a c o lh e u  

e s t a  p r o p o s t a ,  p r o p o n d o  q u e  o  § 1o d o  a r t ig o  2 7 3  p a s s e  a  t e r  a  r e d a ç ã o  h á  p o u c o  c i ta d a .

S e  o  p r o c e s s o  r e a lm e n te  n ã o  p o d e  p r e j u d i c a r  o  a u to r  q u e  t e m  r a z ã o ,  e  s e  é  i n j u s 

to  o b r i g a r  o  a u to r  a  e s p e r a r  p e l a  t u t e la  d e  u m  d i r e i to  s o b r e  o  q u a l  n ã o  h á  c o n t r o v é r s i a ,  o  

l e g i s l a d o r  e s t á  o b r ig a d o  a  d o t a r  o  p r o c e s s o  d e  u m a  “ té c n i c a  q u e ,  a tu a n d o  n o  s e u  in t e r i 

o r ,  v ia b i l i z e  a  r e a l i z a ç ã o  im e d ia t a  d o  d i r e i to  in c o n t r o v e r t id o ” 6.

N a  v e r d a d e ,  s e  o  p r i n c íp i o  d a  e f e t iv id a d e ,  in s c u lp id o  n o  a r t ig o  5 o, X X X V ,  d a  

C o n s t i tu i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  in c id e  s o b r e  a  e s t r u tu r a  té c n i c a  d o  p r o c e s s o ,  o b r ig a n d o  o  

l e g i s l a d o r  a  t r a ç a r  p r o c e d i m e n t o s  c a p a z e s  d e  p e r m i t i r  a  r e a l i z a ç ã o  c o n c r e t a  d o  d i r e i t o  à  

a d e q u a d a  e  t e m p e s t iv a  tu t e la  ju r i s d i c io n a l ,  o  n o v o  § 1o d o  a r t ig o  2 7 3  c o n s t i t u i  u m a  d e 

v id a  r e s p o s t a  d o  l e g i s l a d o r  a o  d i r e i to  c o n s t i t u c io n a l  d e  a c e s s o  à  ju s t i ç a .

6. M A R IN O N I, L u iz  G uilherm e. T utela antecipatória, ju lgam en to  antecipado e  execução  im ediata da 
sentença, cit., p. 98
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